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Lei nº. 894/2019

Denomina nome de artéria Cícera
Maria Leite e dá outras providências.

O Prefeito Constitucional de Tavares/PB, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo na Lei Orgânica do Município,

faz saber que a câmara de vereadores aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua o logradouroCÍCERA MARIA LEITE,

público que fica localizado no loteamento Vem-Ká e se inicia ao sul

com a Rua Assis Hermínio Leite, ao norte com a Rua Projetada, ao

oeste com a Rua Projetada e ao leste com a Rua Projetada.

Art. 2º. Esta lei entra em vigência na data de sua publicação.

Tavares/PB, em 01 de novembro de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO

Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76
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PORTARIA Nº. 383/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES,
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
o art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB,
com fulcro no art. 33 da Lei Complementar de nº 001/2015, de 15 de
abril de 2005, e Convênio nº 002/2019 de cooperação mútua entre os
municípios: Tavares-PB e Juru-PB.

RESOLVE:

– Autorizar a da Auxiliar deI REMOÇÃO MEDIANTE PERMUTA,
Serviço Gerais efetiva portadora doRITA KÁTIA DO NASCIMENTO,
RG nº 2.572.122 SSDS-PB e do CPF nº 042.075.164-50, lotada na
Secretaria de Educação e Desporto deste município de Tavares-PB,
Matrícula nº 51.224, pela senhora RALLIONÁRIA GOMES DE
ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Gerais efetiva do município de
Juru–PB, portadora do RG nº 2.009.322 SSDS/PB e CPF nº
025.969.474-63, vindo ambas a prestar serviços em seus respectivos
domicílios.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação,
retroagindo seus efeitos para 01 de Outubro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 07 de Novembro
de 2019.

Ailton Nixon Suassuna Porto
Prefeito Constitucional

DECRETO Nº 845, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019

Decreta Ponto Facultativo o dia 18

de novembro de 2019 e altera a

data da feira livre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do

Município,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei
Orgânica do Município, que dispõe sobre a competência do Prefeito
Municipal para a expedição de decretos, portarias e outros atos
administrativos;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 515/2005, que
estabelece como Feriado Municipal a data de 17 de novembro de
2019, data em que se celebra a Emancipação Política do Município
de Tavares;

CONSIDERANDO que, neste ano, o referido feriado
municipal recairá em um domingo;

DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecido como ponto facultativo o dia 18 de
novembro de 2019, segunda-feira, em virtude do Feriado de
Emancipação Política do dia 17 de novembro de 2019, nos órgãos e
entidades da administração pública municipal.

Art. 2º. Não serão abrangidos pelo ponto facultativo previsto neste
Decreto os seguintes serviços, ante o seu caráter público essencial:
limpeza urbana e Hospital José Leite da Silva, atualmente em
funcionamento na Unidade Básica de Saúde VI (Prefeito Manoel
Leite de Silva), localizada no Bairro Dona Mariana.

Art. 3º. Fica estabelecida que a feira livre do Município de Tavares
ocorrerá, excepcionalmente, no dia 19 de novembro de 2019, em
razão do feriado do dia anterior.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Tavares/PB, 07 de novembro de 2019.

AILTON NIXON SUASSUNA PORTO
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/jornal-oficial/p16_sectionid/76


